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 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 218, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base na alínea “b” do inciso III do 
parágrafo único do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08744.000871/2022-55, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, independentemente do interesse da Administração, por motivo da própria saúde, a 
servidora TATIANA RIBEIRO SOUZA BRITO, Indigenista Especializado, NS-A-III, matrícula nº 3111842, da 
Coordenação Técnica Local em Eirunepé-AM, subordinada à Coordenação Regional do Vale do Javari-AM, para a 
 Coordenação Regional de João Pessoa-PB. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 
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